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Dispõe sobre devolução de taxa de inscrição para o 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor da 
Educação Básica do Município de Sobral e dá outras 
informações pertinentes. 

 

 
O Presidente da Comissão Executiva do Vestibular da Universidade Estadual do Ceará - CEV/UECE, no uso de 

suas atribuições, considerando que a CEV/UECE é a organizadora e executora do Concurso Público de Provas e Títulos 

para Professor de Educação Básica do Município de Sobral, regulamentado pelo Edital Nº 01/2023-SME/SEPLAG/Sobral, 

de 02 de janeiro de 2023, publicado do Diário Oficial do Município (DOM) de Sobral nesta mesma data, considerando o 

Comunicado Nº 17/2023-CEV/UECE, de 10/02/20223, disponibilizado no site da CEV/UECE nesta mesma data, o qual 

dispõe sobre retificação no Anexo I do Edital Nº 01/2023-SME/SEPLAG/Sobral, de 02/01/2023, que regulamenta o 

Concurso Público para Professor da Educação Básica do Município de Sobral, torna públicas informações sobre 

devolução da taxa de inscrição para o Concurso Público de Provas e Títulos para Professor da Educação Básica do 

Município de Sobral. 

Da Solicitação de Devolução de Taxa de Inscrição 

1. O Comunicado Nº 17/2023-CEV/UECE retificou o Anexo I do Edital Nº 01/2023-SME/SEPLAG/Sobral, de 

regulamentação do Concurso Público para Professor da Educação Básica do Município de Sobral. 

1.1. Nesta retificação houve supressão na habilitação do cargo de código 05, Professor de Ensino Fundamental 

Final (6º ao 9º ano), na área específica de História, o qual foi retirada a formação em Filosofia e Sociologia, 

conforme parecer do Conselho Estadual de Educação. 

1.2. Aos candidatos com inscrição deferida para o cargo/área de código 05 (História), que possuem somente a 

formação que foi suprimida na retificação do Anexo I do Edital, fica autorizada a solicitação de devolução do 

valor pago da taxa de inscrição. 

2. O Comunicado Nº 21/2023-CEV/UECE prorrogou o período de inscrição para o Concurso, esta prorrogação 

ocasionou em alteração na data Prova do Concurso Público para Professor da Educação Básica do Município de 

Sobral. 

2.1. Os candidatos comprovadamente prejudicados pela alteração da data da prova (16 de abril de 2023) também 

poderão solicitar devolução do valor da taxa de de inscrição.  

3. Os candidatos enquadrados em uma destas duas situações que desejarem solicitar devolução do valor pago com a 

taxa de inscrição deverão: 

3.1. Enviar e-mail para concurso.smesobral@uece.br com as seguintes informações: 

a) Assunto: Devolução da Taxa de Inscrição. 

b) No corpo do e-mail colocar o nome completo do candidato, CPF, número do pedido de inscrição, motivo do 

da solicitação de devolução da taxa de inscrição a seguir indicado:  

(i) supressão na habilitação (Filosofia ou Sociologia) 

(ii) alteração de data da prova para o dia 16 de abril de 2023; 

c) Anexar ao e-mail cópia do documento de identidade e comprovante do motivo de solicitação de devolução 

da taxa de inscrição: 

(i)  Diploma de Graduação em Filosofia ou Sociologia; 
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(ii)  comprovante de que está inscrito em concurso público cuja data da prova seja 16 de abril de 2023; 

3.2. O e-mail deverá ser enviado até as 12 horas do dia 13 de abril de 2023 (quinta-feira). 

4. Os pedidos de devolução do pagamento da taxa de inscrição serão analisados pela CEV/UECE, somente serão 

aceitos se estiverem de acordo com o estabelecido neste Comunicado, sendo a resposta enviada por e-mail aos 

solicitantes. 

5. Os solicitantes que tiverem o pedido de devolução aceito terão suas inscrições canceladas. 

6. A CEV/UECE entrará em contato com os solicitantes que tiveram o pedido de devolução aceito para preenchimento 

de ficha de dados pessoais padronizada com informações bancárias para proceder a devolução do valor pago com 

a taxa de inscrição. 

7. Informações adicionais poderão ser solicitadas pelo concurso.smesobral@uece.br. 

 

 

 
Fortaleza, 11 de abril de 2023 

 
 

(assinado no original) 

Prof. Dr. Fábio Perdigão Vasconcelos 
Presidente da CEV/UECE 
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